
ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, l" andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP t16.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 /2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N' 023/2O26PMSSIN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homolo gaçáo: 2810412026.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais de treinamento,
capacitação prática para servidores e gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de
pagamentos e programação financeira" a ser realizado no dia 06 de maio de 2026, na cidade de

Seabra./Ba, conforme programação oficial diu.rlgada pela organização do evento.

PROPONENTE: AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n" 57.570.395/0001-85, com sede na rua 07 de Setembro no 110, Centro, Souto Soares - BA,
CEP: 46.990-000.

DECRETO/GP N" 88, de 20 de Janeiro de 2025.

%
laut""sTat.rroaosan;os
Agente de Contratação

Maria de Teixeira de Souza
1' Membro da equipe de apoio

asrL-
:ose páuio viaãíJs*r^
2" Membróátquipe de apoio



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 I 2128

O DA DEMANDA . DFD

í. DAOOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria M. da Fazenda

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto) Secretaria Municipal da Fazenda

E-mail: fazenda@soutosoares.ba. gov.br

Telefone: . (75\ 3339-2128

ServidoÍ Íesponsável Raimundã àe Oliveira Souza
pela Demanda l

z. roeHrrrrceçÀo ol oetvtfflol

]2.í TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇO
( ) FORNECTMENTO

12.2 DESCRIçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

O presente contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços proÍissionais de treinâmênto. capacitação
,prática para Servidorês e gestores pÚblicos sobre o tema 'Ordem cronológica de pagamêntos el
iprogramação financeira" â ser realizado no dia 06 de maio de 2026, na cidade de Sêabra/Ba, conformel
,programação oÍicial divulgada pela organização do evento. O evênto tem como Íinalidade a capacitação,

:aluàlizaçáo e aprimoramento dos conhecimentos dos servidores públicos em relação à "Ordem cronológical

de pagamentos e programaçào financeira"

'2.3 JUST|FICATIVA DA NECESSIOADE DA CONTRATAçÃO

.A participação de servidores públicos no treinamento sobre o tema " Ordem cronológica dê pagamentos ei
rprogramaçáo financeira" a ser realizado no dia 06 de maio de 2026, na cidade de Seabra/BA, Vale dor

.Capão, reveste-se de grande relevância institucional e estratégica, especialmente diante da vigência de Leil

,Federal no 14.13312021, quê institui o novo regime jurídico das licitaçóes e contratos administrativos.
tA capacitação contÍnua dos agentes públicos envolvidos nos processos dê contratação é imprescindível
tpara a correta aplicação da nova legislaçáo, a qual trouxe profundas alteraçÕes noÍmativâs, operacionais e
iprocedimentais em relaçáo ao regime anterior (Leis n" 8.666/1993, 10.52012002 e 12.46212011],.
lA participaçáo no treinamento atende aos princípios da eÍiciência, legalidade, economicidade e.

profissionalizaçáo da administraçáo pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal e reforçados pela.

própria Lei n 14j332021, que prevê expressamente a necessidade de capacitaçáo continuade dos

agentes públicos (art.7", inciso lll).
rAssim, a contrataçáo dos serviços profissionais para viabilizar a participação de servidorês no evento
justi
rapri

Íicâ-se pela sua natureza estratégica e pedagógica, estando alinhada aos objetivos institucionais de
moramento técnico, melhoria na qualidade da gestáo das contrataçÓes e conformidade legal.

:2.4 OESCRÇÃO E QUANTIDADES:

ITEM DESCRTÇÃO

1 lnscriçáo 4lnscriçóes para o curso "Ordem cronológica de pagamentos e
programaçáo Íinanceira" a ser Íealizado no dia 06 de maio de 2026

OOCUMENTO DE

.=-.:.-i-UND I oNT-.:.



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÂ MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

TOTAL

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AAUISIÇÂO OU CONTRATAçÃO

(xlALTO

2.6. PREUSÃO DE OATA DESEJADA PARA AQUISIÇÃO OU CONTRATAçÃO

O curso está previsto pâra a data dê 06 de maio do corrente ano

2.7. RESULTADOS A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAÇÃO

1. CapacitaÍ servidores ê gestores públicos quanlo à correta aplicaÉo das normas relacionadas à ordem

cronológica de pagamenlos e à programaÉo financeira no âmbito da Administração PÚblica;

2. Promover a atualizaçáo dos paÍticipantes acerca da legislâçáo vigente, entendimentos dos órgáos de

controle e boas práticas administrativas relacionadas ao tema;

3. Aperfeiçoar os conhecimentos técnicos dos agentes públicos responsáveis pelos procedimentos de

execuçáo orçamentária, Íinanceira e contábil;
4. Reàuzir riscos de Íâlhas, inconsistências e irregularidadês nos processos de pagamentos públicos,

contribuindo para maioÍ segurança jurídica e conformidade administrativa;
S. Fortalecer os mecanismos de planejamênto e controlê financeiro da gestáo pública, visando maior

eÍiciência, transparência e equilibíio na execução das despesas;
6. Proporcionar maior eficiência na tomada de decisóes pelos gestores públicos em relação à organizaçáo
flnanceira e cumprimento das obrigaçóes legais;
7. Estimutar a adoçáo de práticas administrativas alinhadas aos princípios da legalidade, eficiêncra,

transparência e responsabilidade Íiscal;
8. Garantir a melhoÍia contínua dos procedimentos inteÍnos relacionados à gestão ÍnanceiÍa e à

obseÍvância da ordem cronológica de pagamentos.

2,8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUçÃO DO OBJETO

06 de maio do áno de 2025

3. |ND|CAÇÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O O RESPONSÁVEL
PEIÁ FTSCALIZÂÇAO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÔES PCA

Submeto o presente FoÍmulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 22 de abril de 20

Raimunda de O eira Souza
Se Responsável pel laboraçáo oFo

Orden or de Dêspesa design do: Cargo Secrêtária



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 1 3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Rcf.: Inexigibilidade de Licitação

Senhor Prefeito,

Através da presente. solicito a AUTORIZAÇÃO para procedermos com a inexigibilidade de Licitação,

objetivando a prestação de serviços prolissionais de treinamento, capacitação prática para servidores e

gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de pagamentos e programação Íinanceira" a ser

realizado no dia 06 de maio de 2026, na cidade de Seabra,/Ba, conforme programação oÍicial divulgada

pela organização do evento.

Informo que mediante proposta apresentada pela referida empresa, o valor total para a contratação é na

ordem de RS 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais) , referente a 4 (quatro) inscrições, cujo valor

unitário é de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), conforme proposta de preço. Para tanto, as despesas

correrão por conta da seguinte classificação orçamentária, com saldo orçamentário suficiente para o

Iastro das despesas, conforme oficio do Setor de Contabilidade:

Unidade Orçamentária: 02.02'01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Atividatle: 2008 - Manutcnção e Dcsenv. das Ações da Sec' De Gestão e Inovação'

Elemcnto: 339039.f500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte:1500

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documenração encaminhada pela empresa AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob on'57.510.39510001-85, com sede na rua 07 de Setembro n" 110, Centro, Souto

Soares - BA, CEP: 46.990-000, entendidos como cumprimento a habilitaçào e qualificação mínima da

mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA. 22 de abril de 2026.
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GELOTE

Á

PREFEITURA DE SOUTO SOARES-BA.

Treinamentos e Ca pacitações #

Antecipadamente, expressamos nossa satisfação pela oportunidade desta
proposta para prestaÉo de serviços profissionais de treinamento e capacitação.

Nossa proposta compreende a prestaçáo de serviços de capacitação, conforme
detalhado a seguir, cuja finalidade compreende a aplicação da Lei Federal
'14.'13312021 como importante ferramenta de melhorias e aprimoramento na
gestáo.

Nossos diferenciais estão na vasta e diversiÍicada experiência prática aliada à

qualificação técnica do responsável pela prestaÉo dos serviços que coaduna com
nossa filosofia de busca por resultados que agreguem valor para o bom
desempenho da gestão, com integridade, ética, transparência e eficiência na
administração pública.

No aguardo de que esta proposta atenda as expectativas de V.S".,
perrnanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se Íaçam
necessários.

Atenciosarnente,

AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇÔES

CNPJ:57. 570. 395/0001 -85

pt tzst e sa4?-aoa?

ã'E Sêôlrnriâ
=-

@! angelotet reina mentos@hotma il.com @ angelote treinamunto @ tia rle ne.ê nge lote

travessa da Ruê Sere de Setembro. n llO. centro. Souto Soares-BA. CEP 4699O'OOO



GELÜT'E
Treinamentos e Capacitaçôes

QUEM SCIVIOS:

A AGLT TREINAMENTOS E eAPACITAÇOES LTDA busca desenvolvercursos
de capacitaçáo para servidores públicos e agentes políticos que atuam na Gestão
Pública com um trabalho personalizado e comprometido em analisar
individualmente cada caso, detectando possiveis problemáticas e apontando

soluções eficazes, visando auxiliar o gestor nas mais corretas tomadas de

decisões.

01. MIssAO

Possibilitar aos servidores maior desenvolvimento profissional por meio de um
serviço especializado em cursos, treinarnentos e capacitações em Gestão
Pública, potencializando os talentos e a capacidade individual, com ensino de
qualidade e proporcionando experiências marcantes com objetividade,
comprometirnento, transparência, Ética, Seriedade, Honestidade e Eficiência.

02 VISÃO

Reconhecimento pela excelência na prestação de serviços de cursos,
treinamentos e capacitações, especialrnente, a temas relacionados Gestão
Pública.

03. VALORES

Ética, Honestidade, Seriedade e EÍiciência nos serviços prestados, pautados no

respeito e compronrctimento com os seus clientes.

05) g9a42-aoaz @ angelotetre ina mentos@hotma il.com ê ngelote.treina mento @ tia rlene a ngeloteE
ITLI Segunda travessa da Rua Sete de Setembro, n llo, centro, Souto Soares-BA CEP' 4699o-ooo
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GELGTE
Treina mentos e Ca pacitêções

INTRODUÇÃOj

O curso "in company' tem como objetivo capacitar as equipes, garantindo o
aprendizado alinhado as estratégias da gestão, proporcionando maior economia
de tempo e de recursos, com viés específico e flexivel onde toda equipe
compartilha a mesma base de conhecimento, o que melhora a comunicação,
promove sinergia, proatividade e produtividade, consequentemente, melhorado os

resultados.

A metodologia aplicada aborda o conteúdo de forma teóricos e prática,

fomentando os pontos importantes da nova Lei de LicitaçÕes no tocante a
aplicaçáo no âmbito municipal. Garantindo orientação para que os servidorês
públicos responsáveis pela execução dos processos de licita@es e contratos
tenham a segurança necessária para sua aplicação na pratica.

O grande objetivo do treinamento está na busca da eÍiciência na elaboraçáo de
procedimentos ligados aplicação da Lei Federal í4.13312021, a nova lei de

licitações e contratações, a serem realizados (as) pelo (a) servidores públicos.

PUBLICO ALVO:
Servidores públicos, agentes políticos, Gestores, procuradores, advogados,
pareceristas, ordenadores de despesas, Contadores, Controladores e demais

agentes públicos envolvidos no acompanhammento e gerenciamento dos
pagamentos, orçamento e as finanças dos orgãos pÚblicos.

OBJETIVOS DO CURSO

Conscientizar o público-alvo sobre:

a)A rotina da administração pública a evitar pagamento de juros e multas por

atrasos em pagarnentos, e a quebra da ordem cronológica de pagarnentos,que leva
a responsabilidades e punições:

b)Esclarecer sobre a importancia de cumprir o previsto na legislação vigente,
orientando os gestores e suas equipes para que domÍne os requisitos básicos da
legislaçáo e da doutrina;

c)atualização da Jurisprudência dos Tribunais de Contas (TCU/TCE's e ou TCM's).

PROGRAMAÇÃO:

Módulo 1 - GOVERNANÇA, COMO FUICIONA UMA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA.

§t fzst s 9a4z-aoa2 p angetotetreina mentos@hotmâ il.com @ a ngelote.treinê me nto @ tia rlene.angelote

E§ segunda travessa da Rua Sete de Setembro, n'l'lO. centro, Souto 50ãres-BA. CEp,4699O-OOO



GELGTE
Treina mentos e Ca pacitaçóês

- Como elaborar uma programação financeira, com efeito na execução
orçamentária;

-O cumprimento da exigência da LRF e da previsão na Lei 4.320164.

CONCEITOS TEORICOS:

1 - Lei de Direito Financeiro - 4.320164:

2- Lei de Licitaçóes e Contratos - 8.666/93;

3- Lei Complementar - 101/00;

4- Acordão TCU - no 2.36012018:

5- NLLC - 14.13312'l (Art. 14í - ordem cronológica por Íonte de recursos:
Subdividida por categorias);

6- lnstrução Normativa - SEGES - Número: 77 de 04.11.22: pagamento - Ordem
Cronológica.

Módulo-ll :A IMPORTANCIA DE
CRONOLOGICA DEPAGAMENTOS

CUMPRIR A ORDEM

1- A quem cabe a gestáo desse cronograma de desembolso na estrutura
administrativa do ente público (União, Estados e Munícipios)?

2- E a Ordem cronológica de pagamento, é caracterizada quando o fiscal do
contrato atesta a Nota Fiscal ou tal definiÉo ocorre no ato da liquidação da
despesa?

Módulo - lll: A IMPORTANCIA DO ORDENADOR DE DESEPESA

1- A necessidade de empenho e a gestão do orçamento público;

2- As puniçoes aos ordenadores de despesas que descumprem a legislação vigente
sobre a matéria;

3- Ações dos Órgáos de Controle Externos quanto, a obediência a Lei 8.666/93;
14.133121 ou a Lei 4.320164?

MódUIO - IV: A INFLUÊNCIA DO SIAFIC, NA ORDEM CRONOLOGICA DE
PAGAMENTOS.

1- O Decreto 11 .644, de '16 de agosto de 2023, alterou o Decreto 'l 0.540, de 5 de
novembro de 2020. Este decreto dispóe sobre o padráo mínimo de qualidade do
Sistema Único e lntegrado de Execuçáo Orçamentária, AdminishaÉo Financeira e
Controle (SlAFlC);

@t tzsl s ga4z-aoa2 §t angelotetre ina mentos@hotma il.com @ a ngelote,treina mento @ tia rtene.a ngelote

§§ seOunOa travessa da Rua Sete de Setembro, n llO. centro, Souto Soares-BA CEPr 4699o-ooo



GELGTE
Treinamentos e Ca pacitaçóes

2- O novo decreto faz ajustes pontuais de redação e traz duas importantes
novidades;

3- Possibilidade de adoção de plano de implementação excepcional mediante
comunicação ao tribunal de contas competente;

4- Gestão dos contratos públicos;

5 -Aspectos relevantes da integraçáo com o SIAFIC;

6- Novas regras de recebimento de bens e serviços; obrigações e atuação dos
gestores e fiscais de contratos;

PROGF{AMAçÃO:
HORARIO: das 08h às
LOCAL: Seabra - Ba.
DATA: 06 de maio de 2026.

17h00

PROFESSOR: JORGE NASCIMENTO
Servidor público Estadual, Especialista em gestão publica, controladoria e Auditoria
em Contas pública e Direito Público, Professor de pós graduação e Palestrante.

175) 9 9A42-AOA2 a ngelote.tÍeinô mento tia rlene.angelote

ú
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CRONOTÓGICA DE PAGAMENTOS

& PROGRA]*IAçA() FTNA]IICETRA
Capacitação prática para serviclores e gestores publicos

IE

Professor
Jorge Nascirrrerato
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I Seabra - BA

f#l 06 de íÍraio de 2026

I

ORD

oE
§ Seeunaa travessa da Rua Sete de Setembro n llO, centro. Souto Soares'BA CEP: 4699O-OOO
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AGELGEE
Treinamentos e Ca pacitações

VALOR DA

PROPOSTA:

O valor para 04 (quatro) inscrições: R$ 2.880,00 (dois mil

oitocentos e oitenta reais).

lvalor da inscrição R$ 800,@ (oitocenlos reais). Valor pacote : R$ 720,00 cada (a patli de

03 (lrés) ínscrições, por orgão público, desconto de 1Ü/o porcenlo). I

Validade da proposta : 30 (trinta) dias.

Oós. No caso de órgãos públicos, para garantir a manutenção da

inscrição deverá ser efetivado o pagamento da inscrição ou enviada

copia da nota de empenho assinada pelo ordenador de despesas para

o e-mail: angelotetreinamentos@gmail.com ou no whatsapp (75) 9

9842 8082.

DADOS BANCÁRIOS:

NOME: AGLT TREINAMENT OS E CAPACITACÔES LTDA

CNPJ: 57.570.395/0001 -85

BANCO: BRADESCO

Aqênc ia: 3655
Conta: 18538-8

A AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇÓES LTDA reserva-se o direito de adiar
e/ou cancelar o curso por motivo de força maior.

Souto Soares - Bahia, 22 de abril de 2026

fá,r-r-
AGLT Treinameítos e capacitaçóes Ltda.

CNPJ : 57.570.395/000 1-85

@ tzst s ga4z-aoaz §! a ngelotetreina mentos@hotma il.com o angelote treinamento @ tia rle ne.a nge lotê
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GELÜTE
Treinamentos e Capacitaçôes

l75) 9 9A4Z-8OA2 angelotetre ina mentos@h otma il.com a ngelote.treinâ mento tia rlene angeloteÉ
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GELÜEE
Treinamentos e Ca pacitaçóes
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

N-MERo DE tNacRrÇÁo

57.570.395r000'l-E5
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DÁÍA OE ABERTURA

od,t10t202t

NOM€ EMPRESARIAL

ÂGLT TREI].IAMENTOS E CAPACITACOES LTDA

Í TULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANÍÁSIA)

ANGELOTE CAPACITA
PORÍE
ME

c GO E DESCRI DAAÍIVIOAOE ECON

E5.994-04 - TÍ€inamênto em desenvolvimênto profissional e gercncial (Dispensada ')

ç GO E DESCRI DAS AÍIVIOAOES ECON CAS SECU AS

62.0+O-OO - Consultoria sm têcnologia da info.maçáo (Oispensada')
62.09-í{O - Suponê técnico, mânutençáo e outros sêrviços em tocnologia da lnformação (Di§pen§ada')
70.20-,t-00 .Atividades dê consultoria sm 96slâo smprosadal, oxceto consultotia técnica êspêcíica (Oispensedâ')
E2.íí-3-OO - Seryiços combinados de êscÍitóÍlo ê apoio administrativo (Dispensadâ')
82,í9.9.99 - propjrâção de documentos ê serviços especializâdos de apoio âdminislrativo não e6p.ciÍicados
ânterio,msnte (Oispênsade')
82.30-O.Oí . Scrvlços de orgânlzâção do íqiÍâs, congressos, êxposiçóes ê fêstas (Di§pon§âdâ ')
E5.99-6-05. Cursos preparatódos pâra concuÍsos (Oispen§ada')

DIGO E OESC DA NÁTURE.ZA JU R DICA

206-2 - Sociêdado Empresária Limltâdâ

LOGRAOOURO

R 07 OE SETEMBRO
NÚMERO

110
COMPLEMENTO

CEP

46.990-000
BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO SOUTO SOARES AA

ENOEREÇO E Ntco
coNTHAZZO@GMAtL.COM

ÍELEFONE
(75) 333í-3íilo

ENÍE FEOERATIVO RES VEL(EFR)

stTUAÇÃO CAD SÍRAL
ATIVA

OAÍÀ OA SIÍUAÇÀO CADÁSTRAL

o1,/10t2021

MOÍIVO DE SIÍUÀ

stÍu ESPECIAL OATA DA SIÍUAçÀO ESPECIAL

{.) Á dlspensá de elvaÉs e hotnças é direito do enpreendedor que atende aos rcqutsilos corslártes r,a Resolução CGSIM no 51, de 11 de

)inno ie 2019, ou dâ lêgista;áo ptopàâ ancaminhada ea CâSIM pelôs dnles fede@tivos, náo lendo a Receita Fedeíêl qualquer

re span sa bihd ed e q u anto âs allydádes dispensadás.

Aprovedo pela lnstruÇáo Normativa RFB n" 2.'Í 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0711012024 às 07:37:08 (data e hora de Brasiliâ). Página: 'l /í

aboú:blank 1t1



CONTR.ATO DA SOCIEDÂDE LIMITÀDÀ UNIPESSO.AL:
ACLT TREINAMENTOS E CAPACTTAÇÓES L'TDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

MARCOS ANGELOTE LEAL JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nasçido em
27/O2/2OO5, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N" 080.834,555-98, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n' 15662o0300, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 07 DE SETEMBRO, 99, CENTRO,
SOUTO SOARES, BA, CEP 46990000, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas.

DO ENQUADRÀMENTO

CLÁUSULÁ. PRIMEIRÂ. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA - ME nos teEnos da Lei Complementar n" 123, de 14/'12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIÀIS

CLÁUSUL-A. SEGUNDÀ. A sociedade gira sob o nome empresarial AGLT
TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA. Tendo como nome fantasia ANCELOTE
CÀPACITA.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA 07 DE SETEMBRO, 1IO,
CENTRO, SOUTO SOARES, BA, CEP 46.990-000,

CLÁUSULA QUART,A. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURÂÇ,AO

LH

??
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É

=

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

TREINAMENTO EM DESE}J\/OLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAI-IZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÔES E FESTAS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFtCA; SL-IPORTE
TÉCNICo, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO; CONSÚLTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCzuTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; CURSOS
PREPARATORIOS PARA CONCURSOS.

CODIFICAÇÁO DAS ATIVIDADES ECONôMICAS

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
6204-O/OO - consultoria em tecnologia da informação.

Req:814ooooI695727 Página I
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CONTRÂTO DA SOCIEDÀDE LIMITADA UNIPESSOAL:
AGLT TREINAMENTos E cAPActrAÇÕes lroa

6209-l/OO - suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.
7O2O-4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.
a211-3/OO - serviços combinados de escritório e apoio administratiYo.
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administratiYo não
especifi cados anteriormente.
8230-O/O1 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
A599-6/05 - cursos preparatórios para concursos.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CÁ.PITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMÁ: O capital sociat subscrito será de R$ 20.000,00 (vinte Mil Reais)
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda cotrente do país.

MARCOS ANGELOTE LEAL JLINIOR, com 20.000 (vinte mil) quotas, perfazendo um total
de RS 2O.O00,00 (vinte mil reais) integralizado;

CLÁUSULA OITAVÀ. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas'

DA ÀDMINISTR-AÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NoNA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a MARCOS
ANGELOTE LEAL JLTNIOR com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judiciat e extraj udicialmente, podendo Praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s)-

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada

mensal a tÍtulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDÀS

CLÁUSULA DÉCIMÂ. Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os
lucros ou perdas apurados.

§ 1' Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a
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CONTRÁTO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇÓES LTDA

partir de resultado do período apurado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SOCIO

CLÁusuLA DÉCrMA SECUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará sua atividade çom os herdeiros ou sucessores. Não sendo possÍvel ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente leYantado.

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ.. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da
lei, que não esuí impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efçitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o aÇesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra â economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos,
com observância da Lei n" lO-406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de SoUTo SoARESIBA para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

O sócio lavra o presente instrumento.

SOUTO SOARES/BA, 3 de outubro de 2024.

MARCOS ANGELOTE LEAL JUNIOR

Rcq:81400001695727 Página 3
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TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOME DA EIIPRESA AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAçóES LTOA

PROTOCOLO 217564591 - 0411012021

ATO O9O - CONTRATO

EVENTO O9O - CONTRATO

}tATRIZ

IRE 29206140057
PJ 57.570 395/0001-85

TIFICO O RECISTRO EM O4lI0/2024
LO á.RQ UMMENTO 2 92063 4oos7 DE O4/7O12O24 DATA 4I{EE!_rél 4,ÇÀo l o/2024

EIENTOS':

I5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESÂ ARQUIVAMENTO' 92-063:1005 7

pI 08083455596 - MÁRCOS ANGELOTE

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

{P

Junta Comerciel do Estado da Bahie 04t1012024

CertiÍco o Registro sob o no 29206340057 em O4h012024
PÍotocolo 247564591 de 0/h012024
Nome da emprese AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAçÔES LTDA NIRÉ 29206340057
Este documênto pode ser verilicâdo em httpriegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Châncele 40525646089194
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada etn 0411012024
por Bruno Mote Passos - Secrêtário-Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
MunicÍpio: SOUÍO SOARES 6190:2930808 UF: BA Código: 2€

N' ds Nota: 20290

o'ÍtatHüat (t4 12n025 21 t*|58 121i2O25

À§.s. Digital: 259534l90AaiZfiUA2nO25

Forma d€ PâgâÍí6nto: a vLtr

PRESTADOR DO SERVIçO
Nomê/Râzão Social: AGLT TREII{AIIENTOS E CAPÂCITACOES LTDA

End€E o: ry07 DE SETEIBRO ll,110

Baiío: CEITRO UFi BA Cijâdo:SOUTO SOARES

Fon6: 71i33:ll3l/O Email côlrthtzo@mdl.coíri

CNPJ/CPF:575?0395tloorEli r.M.:00'0.(xll.E6aro0í{r |.E/RG:- lss:ElGrvEL

CEP: tl699OO00

TOMADOR DO SERV|çO

Nom€,iRazão Sooâl: xuNlclPo DE IBIPTTANG^

EndelEço: PC DO f,ERCADO xUlllClPAL

BâlÍÍo: GEITRO

CNPJ/CPF: 137613€a000í06

Cidad€: |B|PÍTA?|GA - GOD.xuxlc.: 29t2í)9

Emâil:

I.EJRG: lmc.íção Municjpál: í0OOOt27l6

CEP: {ô5a0O0O

UF: BA

DEscRrçÃo Do sERvlço
CURSO OE CAPACITACÃO E TREINAMENTO PRATICO IN COMPANY COM O PROFESSOR JORGE NASCIMENTO, COM O TEMA'CONTRÂTOS AD

úilõr-úirüos:,éóàiie EsiÃó É iÉCtiznçÃó oos coNrneios, ArESrEs, ELABoRÂÇÃo DE RELArôRros, TNFLAÇôES E sANÇôEs AD

MtNlsrRAÍrvAs, coM CARGA HoRÁRtA oE í6 HoRAS/AULA, MINISTRADA Nos olAs 26 E 27 DE NovEMBRo DE 2025.

40% - tNsuMos
60% - MÃo oE OBRAS

oBSERVAÇÃO

Locel da PrestaÉo do S€rviço: SOUÍO SOARES+Â lnddênda do lmpoaio: SOUTO SOARESBA

Retênçóes Federais R$
IRRF PIS COFINS CSLL

0,00 0,00 0,m 0,m

tNss
0,00

Olíra8 Rât nçôe.
0,00

valores Rt
V.lor Sorvlços
l3_mo,m

Deduçõ€s
0,m

Oêac.lncondic.
0,m

Baaê Cálculo
31,000,00

Alíquota
2.00

rss
6«),00

tss{F
0,m

D€c.Condlc. velor Llquldo
0,m $.000,00

CNAE: 859s6r'04 rBinamonto em desenvoMmonto pmfssionsle geíEndal

Item de sêÍviço 08.02 - lnstruÉo; tseinâmênto; oÍientâção pêdegógic€ ê €ducacional; evâliâÉo dê conh€dmontos de quelqu6Í netureze

N BS: 1.2205.1 1.oo - seMços cl6 educaçáo com €níoquê cultursl

oUTRAS TNFORMAçOES
Nota Fiscâl emiüda de acordo com o Decreto n' 0000/0000
Vâlor apEximado dos tributos - Lei 12.741112, Mutricipal: R$660,00 , Estadual: R$ 0,00. Federal: R$ 0,00

Oocrimênto Emiüdo por ME ou EPP optante p€lo Simples Nacional

Esta notã pode ler sua validade vêrifcada no site: hths:/Á ww.soutosoaEs,bâ.govbr/

https:/,,,vrw.fsco.net.br/notafiscál/NFÁJEmpl€sa/EmprBsálmprimirNF.aspx?nome=7DlM+zsKGO/gxsm1Ots1uA== 111



MUNICíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENOA PÚBLICA MUNICIPÂL

AGLT TREINAMENTOS E CAPACITACOES LTDA

CGA: 000.001.861/001-08

CPF/CNPJ: 57.570.395/0001 -85
CNAE: 8599-6/01
RUA 07 DE SETEMBRO II,11O

Data lmpressão: 07 10412026

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 00000092/2026

Emissão: 071041?026

Validade: 0610712026

CENTRO

16990000 - souro soÁREs - BÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EIqRNOO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÁO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS OUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS OEVIOOS FINS DE DIREITO, OUE. MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELÂTIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÀO NEGATIVA OE TRiBUTOS MUNICIPAIS

OBS-OUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

il ilil ililll]iltil ilt illllllllll illl u il ll il
00220260000009200000960395
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDÂ

Emissão: 07 /04 12026 I 7 :56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1'13 e 114 da Lêi 3.956 de 1í de dezembro de í98í ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20261629040

RÂzÁo soctAL

)LLXXXXXXXX)(X)LX)LrLXXXXXXX)LXX)L'IL\XXXX)LXXXX:

rNscRrÇÁo ESTADUAL CNPJ

s7.s70.395/000r-E5

Fica certificado que náo constam, até a presentê data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tÍibutos administrados por êsta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0710412026, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do c€rtão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
SecretaÍia da Receita Federal do Ministétio da Fazenda.

Páginâ I de I RelCertidaoNegativa.rpt



1710412026. 13:53 Consulta Regularidade do Empregador

GÃ'Hâ
CAIXA ECONÔMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

sociali
Endereço:

57.570.395/0001-85

AGLT TREINAFIENTOS E CAPACITACOES LTDA

RUA 07 DE SETEMBRO 110 / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:04/04 /2026 a 03/05/2026

Certificação Número: 20260404035363L9777 L7 O

Informação obtida em 17 /0412026 13:53:31

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caira.gov.br

htlps://consulta-cícáixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadoíjsÍ 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.HISTÀS

Nome: AGLT TREINAMENTOS E

CNPJ: 57 .5?0 .3 95l0001- 85

Certidão n": 373554L0 /2026
Expedição: o7 /04/2026, às
validade : 04/10/2026 - ].80
de sua expedição.

CÀPACITACOES LTDA (MATR]Z E FILIAIS)

1?:58:51
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀcLT TRErNÀuENTos E cÀPÀcrTÀcoEs LTDÀ (MÀTRrz E

FrLrÀIs), inscriEo(a) no CNPJ sob o n' 57.570.395/oOO1-85, NÃo coNsTÀ

como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44o/20]-1 e

13.467/2017, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certi-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídÍca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos, agências ou filiais-
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (hctp: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emiEida graEuítamenEe.

INFORüÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenrificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a JustíÇa do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentenÇa condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumenEos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega}, contiwer força executiwa.



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: AGLT TREINAMENTOS E CAPACITACOES LTDA
CNPJ: s7.570.395/0001{5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima idêntiÍicado quê vierem a ser apuÍadas, é certiÍcado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria

da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estâbêlecimento matriz e suas Ílliais e, no caso dê ênte federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais Prêvistas
nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l í da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta cêrtidáo está condicionada à verificaçáo de sua autênticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ 
^/ww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 751, de2l1Ol2O14.

Emitida às 2í :47:3'l do dia 0710412026 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 0411012026.
Código de controle da certidáo: EFO3.CC16.A719.6F09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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êeb Av. Clériston andrade, 815 - Cêntro CEP 46,9{r{00 - lblpitanga - Sahia

CNPJ Ne. 13.781.364/0001-06 ' Telefax: (7713674'2ZOz

Atestado de CaPacidade Técnica

OMunicípiodelbipitanga,EstadodaBahia,atravésdeseurepresentantelegalnesteato'

o 5r. lzaque Vitor oliveira Menezes, secretário Munícipal de Administração, atesta para os

devidos fins de direito, que a empÍesa AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAçõES lfOA,

inscrita no CNPJ sob Ne 57 -s7o.3gsl1o01-85, com sede na Rua 07 de setembro' ne 110'

souto soares/84 prestou serviços técnicos especializados de natureza predominante

intelectual para ministrar Capacitêção e Treioamento Prático In Company' formato

presencial, aos servidores públicos desta Administração Pública Municipal. conforme

contrato Ns 0006 - 2025, Processo Administrativo Ne 06712024 e Decorrente da

lnexigibilidade de Lícitação Ne 003/2025-1, com prazo estabelecido enve L3lOtl2O25 a

L4/o3lzozs.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela Empresa AGLT TREINAMENTOS

E CAPAOTAçÔES LTDA foram cumpridos satisÍatoria m e nte, nâda constando em nossos

arquivos que o desabone tecnicamente'

lbipita nga-Ba h ia, L1 de fevereiro de 2025.

IZAQUE V LI IRÂ MENEZES

Secretário Municipal de Administração

lzaque Vitur 0liveira Meneres
§r.rairi0 ll!: j:ipd 

dt Adnilsl,ado
0êcÍito N. ú08 d€ OZOl/2tr!
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
CNPJ: 1 3.781 .82810001 -76

-«iL.
IBITIARÊi

ATESTADO DE CAPACIDADE, TECMCA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AGLT TREINAMENTOS E

C.l,f.LCffaçOES LTDA, inscrita(o) no CNPJMF n' 57 .570.39510001-85, prestou

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual para ministrar

Capacitação e Treinamento Prático In Company, com carga horária de l6h/aula a ser

ministrado nos dias 20 e 2l dejaneiro de2025, nos termos da proposta comercial e demais

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência da Inexigibilidade de

Licitação n' 00112025-1, bem como do Contrato n" 016/2025.

Informamos ainda que no serviço acima referido, apresentou bom desempenho

operacional, tendo a empresa, cumprido fielmente com suas obrigações, nada contando

que a desabone técnica e comercialmente.

Ibitiara-BA. 1i de fevereiro de 2025

Wilson d Sa Souza

Prefeito de Ibitiara-BA

Rua João Pessoa, 08 - Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000

Fo nelFax: (7 7) 3 647 -21 5 1 - https://www.i biti a ra. ba.g ov. brl
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PNEFEIruRA MI'NSPAL DE CANARANA/ BAHIA
GESTÃO 2025/2028

CERTIFICACÃo DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AGLT TREINAMENTOS

E CAPACITAÇÕES fro.e" inscrita no CNPJ n. 57.570.395/000L-85, prestou

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual Para

ministrar Capacitação e Treinamento Práüco In Company, com carga horária de

1.6h/aula ministrados entre os dias 24 e 25 de fevereiro de 2025, nos termos da

proposta comercial e em observância à legislação licitatória.

Irúormamos ainda que no serviço referido, aPÍesentou bom desempenho

operacional, tendo a emPresa, cumprido fielmente com suas obrigações, nada

contando que a desabone técnica e comercialmente.

Canarana/Bahia, 17 de março de 2025.

lÃE1,4.

MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

ãtaÇÁ 9Á r,lÂÍptr i12.iaE[rlnc lc/\irÂÊÁNÀ ?r l.fipJ ] :1712-4,irx]rÍ:r iÊ rt1jl pÊEFmi,E4-rcÂliÀF,'1NÀa/'.a,c& ap
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PPEFEiTUNA

RIACHÃO DO 
"ACUIPE

NOSSO BEM r.rÁ'tq

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AGLT TREINAMENTOS E

CAPACITAÇÔES LTDA, inscrita(o) no CNPJ/MF no 57.570.395/000'l-85,
prestou serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual para ministrar Capacitaçáo e Treinamento Prático ln Company, com

carga horária de 16h/aula a ser ministrado nos dias 28 e 29 de março de 2025,

nos termos da proposta comercial e demais condiçôes e exigências

estabelecidas no Termo de Referência da lnexigibilidade de Licitaçáo no

00312025, bem como do Contrato no 04112025.lnformamos ainda que no serviço

acima referido, apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa,

cumprido fielmente com suas obrigações, nada contando que a desabone

técnica e comercialmente.

Riacháo do Jacuípe-BA, 16 de abril de2025

ase'nâdo dê Íoru diqftal por
JOSE CARLOS DE

MATOS
-/o!t (^RLos DÊ MÁTOs
soÂRE5íd4957359t

50ARE5:60889578591 
o't'oç 2o2s',u', r 6 rrr5{

José Carlos de Matos Soares
Prefeito Municipal

Ruo Almir José de Oliveiro, no 73, CARJ, Centro, Riochõo do Jocuípe-BA I CEP 44.640-OOO
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ESTADO DÁ BAHIA
PREFETTI'RÁ MIJNICIPAL DE SOUTO §OÂRES

CNPJ: 13.922.5í10001-98

Páglna í de í
Emls.áot 22lO2J2OZi

Autentici&de

ALVARA N': 355

FTSCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO

-202§ -VALIDADE: 3111212026
Àbrn AlvBÍá

i{OirE: AGLT TREINAMENTOS E CAPACITACOES LTDA

CGA:OOO.OO1.8ô4/00148 CGAAntrlor:301012029307S3

FANTÂSIA:
ENDEREçO: RUA 07 OE SETEMBRO II,11O - CENTRO

46990000 - SOUTO SOARES - BA

CNPJTCPF: 57.570.395/0001 {5

CNAE PRINCIPAL: 8599{JO,l Tr€inamento em dêsenvolümento profissional e gerencial

CNAÉ TRIBUTÁRIO:8599.6/0,a Tr€inâmento em desenvolümonto pÍoíissional e gêroncri8l

DEI|AE CNÂEr:

620,1-0/00

82304t0r
85996105

6209-1/00
t2't 1€r00
6219-9/99

Consultoóâ êm tecnologiâ dá informação

Serviços de oEanização de íeiràs, congrEssos, exposições e íestas

Cursos preparatórios para concursos

Suportê técnico, manutenção s outros seMços em têcnologia da informaÇáo

Sediços combinados dê escÍitório e apoio administrativo

PreparaÉo de documentos e selviços especializados de apoio administrativo não êspecificâdos

anteriormente
Aüvidadês d€ consultona sm gestiio emprosárial, exceto consultoriâ técnicâ específicâ7020-1/00

=3

._= 
= Suioito e Fhcalização Santtárla: NÃO

Detâ de lnscrlção no Cedeslro )lunlclpzl| 221112021

Suleho â Flscâllzaçáo Arnbiontal: NÃO

HoÉrio da Funclonamênlo: às

Ob3.Ívaçõo! (Atá í)0 C.r.ct rô.):

ilil]il 1ililtilil ]iltill ilililil illli fi i i lllllll ]ll llllll lil llllllll llllili ll l lll' Manter êm lugar YisÍvel.
80d385bb99ae7&eab6a&7de2058&



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

cgRrtoÃo No: 01193967E

A âutenticidade desta certidáo poderá ser conftrmada pelâ internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFlco que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuiÇão de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2810412026,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AGLT treinamentos e capacitações Ltda.

CNPJ: 57.570.395/0001 -85

Endereço: seg trav. daruaT de setembro, 1 1 0, centro, Souto Soares - Ba

Esta certidão abrange as aÇões ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Ígure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça,

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletÍônico sedec@tjba.jus.br.

0s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituiÇão pÚblica ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 28 de abril de 2026

1
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ESTADO DA BAH IA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José SamPaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392L50 I 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Âssunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Raimunda de O eira Sou

Secretá ria Municipal da Fazenda

Venlo através deste SOLICITAR para os Íins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários, com base no arÍ. 72,IY daLei 14.133121, para a abertura de procedimento

de incxigibilidade de licitação tendo como objeto a prestação de serviços profissionais de

treinamento, capacitação prática para servidores e gestores públicos sobre o tema "Ordem

cronológica de pagamentos e programação financeira" a ser realizado no dia 06 de maio de 2026,

na cidade de Seabra,/Ba, conforme programação oficial divulgada pela organização do evento. com

valor global estimado de RS 2.880,00 (dois mil, oitoccntos e oitcnta reâis), ref€rente a 'l (quatro)

inscrições..

Souto Soares/BA, 22 de Abril de 2026.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos oS nossos votos de estima e considerações.

Atenciosamente.

(I



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Prczada Senhora,

Ilaimunda Oliveira de Souza

MD. Secretaria Municipal da Fazenda

Assunto: Informação de dotação orçàmcntária

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da

previsào de rccursos orçamentários. com base no an. 72. IV da Lei 1.1.133/21. para a
abenura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo como objeto a prestação

de scrviços profissionais de treinamento. capacitação prática para servidores e gestorcs

públicos sobre o tema "Ordem cronológica de pagamentos e programação Íinanceira" a

ser rcalizado no dia 06 de maio de 2026, na cidade de Seabra,iBa, conforme programação
oficial divulgada pe)a organização do evento, que as despesas para atendcr a presente

solicitaçào da demanda. no valor de RS 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais) ,

rcfcrcnte a { (quatro) inscriçõcs, em caso de êxito encontram-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e lnovação

Atividade: 2008 - Manutenção c Descnv. das Ações da Sec. De Gestâo e Inovação.

Elcmento: 3390.39.1500 - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte:1500

Sotrto Soares/BA. 22 de abril de 2026.

Atenciosamente,

Jailsoh de Souza Santos

De partamento de Contabilidade

^
it

.ü .i,



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida Josó Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 16990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

A prestaçào de sen'iços proÍissionais de treinamento, capacitaçào prárica para servidores e

gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de pagamentos e programação financeira"

a scr realizado no dia 06 de maio de 2026. na cidade de Seabra,tsa. conforme programaçào

oÍicial dirulgada pela organizaçào do evento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A conscienlizaçào de servidores públicos. agentes políticos. Gestores. procuradores e

demais agentes públicos sobre a rotina da administração pública a evitar pagamento de juros

e nrultas por atrasos em pagamentos; esclarecer sobre a importância de cumprir a lei vigente;

atualização da Jurisprudência dos Tribunais de Contas (TCU/TCE'S e ou TClvÍ's).

A participação no presente curso proporcionará atualização normativa. troca de experiências

e aperfeiçoarrento técnico. especialmente diante dos novos procedimentos exigidos pela

legislaçào, contribuindo para a melhoria da gestào pública municipal e a mitigação de riscos

administrativos e j urÍdicos.

3. DESCIUÇAO DETALHADA DO OBJETO E RESULTADOS A SEREM

ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

A prestação de serviços prollssionais de treinamento, capacitação prática para servidores e

gcstores públicos sobre o tema "Ordem cronológicade pagamentos e programação linanceira"

a ser realizado no dia 06 de maio de 2026. na cidade de Seabra/Ba, conforme programaçào

oÍicial divulgada pela organização do evento.

O eYento abordará temáticas voltadas à implementaçâo, interpretação e aplicação prática da a

rotina da administraçào pública a evitar pagamento de juros e multas por atrasos em

pagamentosl esclarecer sobre a importância de cumprir a lei vigente: atualização da

J urisprudência dos'l-ribunais de Contas.

Os serviços contratados deverâo compreender:

. Inscriçào dos panicipantes no evento:

. Fomecimento de material didático (impresso e/ou digital)r

. Emissão de certificados com carga horária compatível com a programação olicial:

. Acesso integral à programação técnico-jurídica do evento. incluindo palestras. paineis.

â .,1
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ESTADO DA BAHÍA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

mesas redondas e oficinas.

Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

. Capacitação técnica de servidores públicos municipais quanto govemanga e como

funciona e como elaborar uma programação financeira;

. Conscientização sobre a importância de cumprir a ordem cronológica de pagamentos;

. Aumento do entendimento sobre a importância de cumprir a ordem cronológica de

pagamentos; a quem cabe a gestão desse cronograma de desembolso na estrutura

administrativa; Ações dos Órgãos de Controle Extemos quanto, a obediência da Lei 8.666193;

14.133121 ou a Lei 4.320164;

. Entender a influência do SIAFIC, na ordem cronológica de pagamentos;

4. ENQUADRAMENTO:

Arrigo 74, inc. III, "c", da Lei n" 14.13312021 .

5. JUSTIFICATIVADAINEXIGIBILIDADE:

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no

aÍÍ. Art.74,111, "f' e § 3", da Lei N' 14.133/2021: AÍt.74.É inexigível a licitação quando

inviável a competição, em especial nos casos de: (...) III - contratação dos seguintes serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

A escolha da empresa AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇÓES LTDA, inscrita

no CNPJ n' 57 .570.39510001-85, com sede na Rua 07 de Setembro, n" 110, Centro, Souto

Soares/BA, CEP 46.990-000, sejustifica por sua notória especializaçào na área de capacitação

em Direito Público, especialmente em temáticas relacionadas à Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei n" 1 4.133 12021).

A empresa é reconhecida no setor de formação continuada de agentes públicos, com histórico

de organização de eventos técnicos, cursos e congressos voltados à administração pública

municipal. Sua expertise é demonstrada por meio da realização de eventos de grande

relevância regional e estadual, com a participação de especialistas, juristas, membros de

tribunais de contas e operadores do Direito Administrativo.

2



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (Oxx75) 33392150 I 2128

A singularidade dos serviços contratados se dá pela nanueza especifica do evento - 
"Ordem

Cronológica de Pagamentos e Programação Financeira" - cuja realização está a cargo

exclusivo da referida empresa, não havendo possibilidade de competição por se tratar de

evento técnico-científico único, com programação, curadoria e execução definidas pela

contratada.

Dessa forma, justifica-se a contratação direta, assegurando a efetiva qualificação dos

servidores públicos municipais e garantindo a excelência técnica do conteúdo oferecido, em

conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

6. SANÇOESADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lei n' 14.133/2021.

7. CONTRATO

O contrato terá vigência de 0l (um) mês, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e

107 da Lei n" 14.13312021.

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do CONTRATO,

mediante pessoal especializado, conforme decreto o designado para tal fim, sem que reduza,

nem exclua a responsabilidade da CONTRATADA.

Esta Fiscalização será exercida, no exclusivo interesse da Administração, sendo que na

ocorrência de qualquer irregularidade. não deverá o fato impoíar responsabilidade do Poder

Público Municipal, ou de seus Agentes de Prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada a

omissão destes.

9 _ OBRIGAÇÕES

9.1. OBRIGAÇÔES ».q. CONTRATADA: Sem prejuízo de outros encaÍgos decorrentes da

Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste

contrato:

I. Executar os serviços conforme as especificações deste instrumento e de sua proposta,

principalmente acerca dos acessos do curso aos servidores, do conteúdo programático e do

3
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professor indicado, para o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, promovendo todas

as atualizações, inclusive durante a ministração do conteúdo;

II. Disponibilizar o ceÍificado de participação no curso ao servidor em meio ffsico ou

digital;

Ill. Disponibilizar os acessos, os materiais didáticos e de apoio necessá'rios em meio fisico

ou digital;

IV. Comunicar a CONTRATANTE no máximo em 24 horas antes do início do curso,

sobre quaisquer alterações na grade curricular, mudança no conteúdo programático,

substituição de professor, e/ou cancelamento do curso;

V. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,

quaisquer mudanças nos métodos e conteúdo que fujam as especificações do exigido neste

instrumento;

VI. Emitir Nota Fiscal do serviço para faturamentoipagamento dos serviços prestados;

Vll. Estar com sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista devidamente vigente durante o

prazo para pagamento pela CONTRATADA.

VIII. Indicar preposto para manteÍ contato direto com a Confatante, a fim de tratar dos

assuntos relacionados à execução do curso e à celebração do contrato;

IX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE;

X. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

XI. O pagamento do curso quando da emissão da nota fiscal não exime a contratada de

arcar com prejuízos, sanções eventualmente aplicadas ao decorrer da ministração do curso,

etc.

9.2. OBRIGAÇÓBS »,q, CONTRATANTE

Caberá à CONTRATANTE:

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais eos termos de sua proposta;

II. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA;

lll. Notificar a Contratada, por escrito da ocorrência, de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas nocurso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as maisadequadas;

4
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IV. Efetuar o pagamento pelos serviços tão logo seja emitida a Nota Fiscal e apresentado

as certidões de regularidadefiscal, social e trabalhista. conforme estabelecido na legislaçào

vigente;

V. Comunicar à Contratada no máximo em 24 horas antes do início do curso, sobre

quaisquer alterações (substituição e/ouexclusão) na relação dos servidores que realizarão o

curso.

VI. Exigir dos servidores participantes do curso a apresentação dos Certificados de

Conclusào, em até 30 (trinta) dias, acontar do encefiamento oficial do curso, sob pena de

devolução por parte do servidor do valor investido.

9. VALOR ESTIMADO

RS 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais), conforme proposta de preço

10. PREvTSÀOoRÇAMENTÁruA

Unidade Orçamentária: 02.02.01 Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Sec. De Gestão e Inovação.

Elemento: 3390.39.1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte: 1500

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica

Aprovo o presente termo de rel'e

Souto Soares, 24 de abrrl de 

.202

rencla.

6,.-

Raimunda de Oliveira Souza

Sec. Municipal da Fazenda

5
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ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 023/2O26PMSSIN

I. OBJETO:

O processo tem como objeto a prestação de serviços profissionais de treinamento, capacitação
prática para sen'idores e gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de pagamentos e

programaçào financeira" a ser realizado no dia 06 de maio de 2026, na cidade de Seabra/Ba,
conÍbrme programação oficial divulgada pela organização do evento.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art.74, inc. III, "f', da Lei Federal n" 14.133 de 0l de abrrl de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "contratação dos

seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e dirulgação: Í) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A conscientização de servidores públicos, agentes políticos, Gestores, procuradores e demais
agentes públicos sobre a rotina da administração pública a evitar pagamento dejuros e multas por
atrasos em pagamentos; esclarecer sobre a importância de cumprir a lei vigente; atualização da

Jurisprudência dos Tribunais de Contas (TCU/TCE'S e ou TCM's).

A paÍicipação no Congresso proporcionará atualização normativa, troca de experiências e

aperfeiçoamento técnico, especialmente diante dos novos procedimentos exigidos pela legislação,
contribuindo para a melhoria da gestão pública municipal e a mitigação de riscos administrativos
e juridicos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PR-EÇO:

A escolha da empresa da empresa AGLT Treinamentos e Capacitações LTDA, responsável pela

organização do "Ordem Cronológica de Pagamentos e Programação Financeira: capacitação
prática para servidores e gestores públicos", se deu em razáo de sua exclusividade na realização
do evento, bem como pela sua reconhecida atuação no segmento de capacitação de servidores
públicos, especialmente na iirea de licitações e contratos administrativos.
A AGLT possui um histórico de excelência na realização de congressos, cursos e seminários
voltados à administração pública, com foco na atualização normativa e qualificação técnica de
profissionais que atuam nas áreas de compras, contratos, controle intemo e jurídico. A empresa
conta com palestrantes renomados nacionalmente, além de estrutura organizacional compatível
com eventos de médio e grande porte.

Como o evento é de sua organização exclusiva, a participação dos servidores públicos municipais
somente pode ser efetivada mediante contratação direta junto à empresa promotora, não havendo
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possibilidade de competição, o que configura situação tipica de inexigibilidade de licitação,

conforme previsto no art. 74, inciso III, da Lei n" 14.13312021 -

O valor da contratação será de RS 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais). correspondente à

inscrição de,1 (quatro) servidores públicos municipais no evento "Ordem Cronológica de

Pagamentos e Programação Financeira: capacitação prática para servidores e gestores públicos",

a ser realizado nos dia 06 de maio de 2026, em Seabra,tsA.

Cada inscriçào possui valor unitárrio de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), conforme estabelecido

na proposta de preço apresentada pela empresa AGLT Treinamentos e Capacitações LTDA.

responsável pela organização e realização do evento. O preço proposto encontra-se condizente

com os valores de mercado para eventos de natureza técnico-profissional, considerando o pone do

congresso. a qualiÍicação <1os palestrantes e o conteúdo especializado oferecido, estando de acordo

com os principios da economicidade, razoabilidade e interesse público

Facc ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a empresa AGLT

TRIINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no GNPJ sob o no 57.570.395/0001-85,

com sede na rua 07 de Setembro no 110, Centro. Souto Soares - BA. CEP: 46.990-000.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, lbi apresentado o motivo da

escolha e o preço. este Agente de Contratação classiÍlca o presente processo como de

lnexigibilidade de Licitação. com fulcro no arÍ.74. inciso lll, "Í", da Lei n" 14.133 dc 01 de abril

de 2021. tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no

mercado. consta também nos autos a formalizaçào da demanda, estimativa de despesa. e a

indicação do recurso próprio para a despesa conforme art. 72 da mesma [ei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria juridica que emitirá o parecer

.jurídico. sobre a legalidade da contrataçào acima.

Souto Soares/BA, 24 de abril de 2026

Mateus os Anjos
Agente de Contratação
Decrero no 02612025
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Ilma. Sra.
Isa Femanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Seúora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Seúoria, tendo em vista toda a documentação em

anexo que compõe os autos com finalidade de a Contratação de Empresa para prestação de serviços
prohssionais de treinamento, capacitação prática para servidores e gestores públicos sobre o tema
"Ordem cronológica de pagamentos e programação financeira" a ser realizado no dia 06 de maio
de 2026, na cidade de Seabra,tsa, conforme programação oficial dirulgada pela organização do
evento, conforme programação oficial diurlgada pela organização do evento,
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no art 74. lll. "l'da Lei 14.13312021. a iniciar
a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de

parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba. 24 de abril de 2026

Mateus os Anjos
Agente de Contratação
Decreto no 02612025
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.s 023l2026PMSSlN
Interessado: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - Sr. Rodrigo Vieira de
Andrade.
Assunto: a prestação de serviços profissionais de treinamento, capacitação prática
para servidores e gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de pagamentos
e programação financeira" a ser realizado no dia 06 de maio de 2O26, na cidade de
Seabra/Ba, conforme programação oficial divulgada pela organização do evento.

Versa o presente expediente sobre solicitação de parecer jurídico no que tange ao

procedimento de contratação direta, com fulcro no art.74,lll,"f'da Lei de Licitações, na qual
tem por objeto a prestação de serviços profissionais de treinamento, capacitação prática
para servidores e gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de pagamentos e

programação financeira" a ser realizado no dia 06 de maio de2026, na cidade de Seabra/Ba,
conforme programação oficial divulgada pela organização do evento, conforme
programação oficial divulgada pela organização do eventos, bem como os demais
documentos necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar consultoria sob o prisma
estritamente,urídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e oportunidade dos atos
praticados no âmbito da Secretaria solicitante, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é mitigada pela

própria Constituição da República que, em seu art. 37, inc. )(XI, permite a contratação direita
nas hipóteses descritas na legislação.

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece

hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art.74 da Lei nq 14.133 de

2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação.

A norma esculpida no art.74,lll, da Lei ne 14.1.33 de 2021, a qual entende ser inaplicável a

regra referente à licitação quando não for viável a competição em casos em que a

Administração pre[ende realizar a contratação de serviços técnicos especializados de

natureza intelectual. Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso
III, alínea "fl', da Lei na 14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de

Iicitação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, para fins de assessorias ou
consultorias técnicas e auditorias financeÍras ou tributárias, vejamos;

Art.74, É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de: III - contratação dos seguintes
serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou
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empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação: f) treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal;

Como é possível inferir, é inexigível a licitação quando inviável a competição e, nesta

hipótese em especial, para as contratações de serviços técnicos especializados, de natureza
predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização,

tendo por finalidade o treinamento e aperFeiçoamento de pessoal.

No ponto, cumpre transcrever as lições de Edgar Guimarães e Ricardo Sampaio, que

distinguem as espécies de inviabilidade de competição entre relativa e absoluta, nos

seguintes termos:

[...] A inviabilidade de competição pode ser absoluta (art 74,
inciso I e IV) ou relativa (art,7 4, incisos II, III e V). ConÍigura
a inviabilidade absoluta a inexistência de competidores, ou
seia, quando apenas uma pessoa pode executar o obieto
pretendido pela Administração (art. 74, inciso I) ou quando a
Administraçâo precisa contratar todos os interessados que
preencham as condições definidas para a contratação (art.
74, inciso IV). Será relativa quando, apesar de existir mais de
uma pessoa capaz de executar o obieto pretendido, a

Administração não dispuser de meios e critérios obietivos
para selecionar a proposta mais vantaiosa.

Semelhantemente, aduz Marçal fusten Filho que a inviabilidade de competição é um conceito
complexo que pode decorrer de fatores diversos, inclusive da ausência de critérios objetivos
para seleção do objeto, in verbis:

[...] 1.3) "lnviabilidade de competição" como uma decorrência É imperioso destacar que a

inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única.
Trata-se de um gênero, comportando diferentes modalidades. Mais precisamente, a

inviabilidade de competição é uma consequência, que pode ser produzida por diferentes
causas, as quais consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos necessários
à ticitação. [...]

3J Ausência de pressupostos necessários à licitação

t...1

3.3] Ausência de objetividade na seleção do objeto A hipótese imediatamente considerada
acima também se caracteriza, como regra, pela impossibilidade de seleção segundo critérios
objetivos. Existem diferentes alternativas, mas a natureza personalíssima da atuação do
particular impede julgamento objetivo. É impossível definir com precisão uma relação custo-
benefício. Ainda que seja possível determinar o custo, os benefícios que serão usufruídos
pela Administração são relativamente imponderáveis. Essa incerteza deriva basicamente da
natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza da prestação envolve fatores intelectuais,
artísticos, criativos e assim por diante. Não há critério objetivo de julgamento para escolher

,e
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o melhor. Quando não houver critério objerivo de julgamento, a competição perde o sentido2

Nessa ordem de ideias, observa-se que a hipótese de inexigibilidade prevista no art 74,

inciso II[, alínea "f', da Lei n. 74.133/2021 decorre iustamente da ausência de parâmetros
objetivos para a seleção do ob.jeto. Conforme já mencionado, os requisitos exigidos pela

norma são: inviabilidade (relatival de competição; contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização; não se tratar de serviços de publicidade ou divulgação;

contratação que envolva treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

Ressalta-se que a própria Ler n. L4.733/2021 já estabelece que os serviços de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal são considerados serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual (art. 6q, Xvtll, "fl') e que a notória especializaçáo é a

"qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato" (art.6q, XIX, earl.74, § 30, da Lei n.l+.133/202I).

Para Marçal Justen Filho3, (p. 1015), o serviço técnico predominantemente intelectual é

aquele que envolve uma habilidade individual, uma capacitação peculiar, relacionada com

potenciais intelectuais personalíssimos. Para o autor, promove-se uma espécie de
"transformação" do conhecimento teórico em prático, o que envolve um processo

intermediado pela capacidade humana.

As experiências anteriores do Contratado demonstram exatamente a sua capacidade de

transformar o conhecimento teórico-normativo (absorvido da conjugação das fontes do

DÍreito, mormente lei, doutrÍna e jurisprudêncial em aplicação prática, inclusive por meio de

Atestados de Capacidade Técnica (anexoJ exarados por Municípios já atendidos com
treinamentos na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos [Lei Federal nq

1,4.733 /21), anexo a este processo.

Ainda de acordo com as lições de Marçal fusten Filho, a notória especialização diz respeito à

comprovação de que o serviço a ser prestado pelo particular é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do in!eresse público.

De se ver, a notória especialização da futura contratada se encontra devidamente
demonstrada nos autos, conforme se depreende dos seguintes trechos da Informação do
Termo de Referência.

Por oportuno, registra-se que o Tribunal de Contas da União já se posicionou favorável à

inexigibilidade de licitação para a inscrição de servidores em participação de cursos abertos
a terceiros, conforme se observa no trecho da Decisão n.439/t998 -Plenário: Considere que

as contratações de professores, conferencistás ou instrutores para ministrar cursos de

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem assim a inscrição de servidores para
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexÍgibilidade de

licitação prevista no inciso II do art.25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei no
8.666/7993.
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Desta forma, a contratação da aludida empresa atende aos requisitos exigidos pela
legislação.

A motivação e o interesse público são a base para contratação dessa natureza. Em síntese,

além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos incisos do

art.7 4, daLein.e 74.733121, é preciso que a contratação observe ainda o disposto no art.72,
do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, proieto básico ou proieto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível em
qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o

afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem,
ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com documento de

formalização da demanda que consta nos autos rermo de referência devidamente e

preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a estimativa de despesa

calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico que demonstra o

atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários, a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária há nos autos a razão de escolha do contratado,
a justificativa de preço e autorização da autoridade competente, portanto preenchendo
todos os requisitos do artigo 72 dalei 14733 d,e 2027.

2. Conclusão.

Ressaltamos que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando por base
exclusivamen[e, os elementos constantes dos autos até a presente data, não competindo
adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo
do gestor.

â .B

.ü €,
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Diante do exposto, opina-se pela legalidade da contratação, recomendando a formalização
do contrato nos termos propostos, observando-se as demais disposições legais aplicáveis.
Verificamos que quanto aos aspectos iurÍdico-formais, não há óbice legal ao prosseguimento
do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/B A,24 de abril de 2026.

Isa Ferna
Asse la

artins AIves
lurídica

OAB-BA sob o nq 72.587
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise cla documentação constante nô processo, com base na documentação apresentada.

no oficio da Secretária(o) autorizando a det)agração de processo administrativo. dentro dos

padrôes estabelecidos no art. 74, inciso III, "f'da Lei 14'13312021, AUTUEI este PROCESSO

ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 023/2026PMSSIN, NA qUAI

tem por objeto a prestação de sen,iços protissionais de treinamento. capacitação prática para

sen'idores e gestores públicos sobre o tema "Ordem cronológica de pagamentos e programaçào

financeira'' a ser realizado no dia 06 de maio de 2026. na cidade de Seabra,/Ba. conforme

programaÇão oticial divulgada pela organizaçâo do evento, lavro e assino o presente termo de

autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA. 24 de Abril de 2026

Atenciosanlcnte.

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ESTAOO DA BAHIA. SOUTO 5OARE5

PREFEITURA MUNICIPAL
avenida José Sampaio, 08 Centro - Eahia CEP - 46990-000

cNP, 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx75J 33392150 / 2128

PREFEI-I-URA }ÍL]!ICIPAL DE SOUTO SOARES
C\PJ n' 13.922.55'í/0001-98

TER\ro DE HoNIoLoG,\( Ão e eD.luDtcaÇ,rt» DE PRocEsso Ltctr.qTÓrutt
rNExrcIBIt,t DADE DE t.tctrÁÇÁo N' 029/2025P14sslN

PROCESSO ADNllli ISTR{TlvO n' 102/2025

O Prclàito do 1!lU\lCIPlO DE SOUTO SOARES, Pcssoi Juridica dc Direito Público lntcmo,

conr sede na Av. José Sampaio, n'08, I'rédio. Ccntro. inscrito no CNPJ/MF sob o u"
I3.912.554/0001-98. no uso das atflbuiçõcs que lhc são coufcridas pcla legislaçào cm vigor.

espccrâlmenrc pela lci l4.l3l120ll. Ânigo 74. rnciso lll. alinea 'f. dÂ Lcr fcderal l4.lll,l0:l c

altcruções posteriorcs. a vista do pareccr conclusivo exarado pela Comissào dc Licitaçõcs. resolvc
tlOlIOLOG^ll o PROCEDIIIENI'O LICrT^TORIO /l\EXlGIBlLlD.\DE -\'
023/2026PMSSl),r:

OBJ t-'l O: Prestaçio de sen iços protissiolrais r.le tretnamento. capacitaçào prárica pat'a scrr irJores

c gestorcs públicos sobre o lcnra Ordem cronológica de paglrnentos e progrumaçio inrtnccira .r

scr rcalizado no dra 06 de maio de 2026. na cidade dc Scabra'Ba. contbrmr Programaçio otlcial
rjrr ulgaJa pel:r orgrniTaÇio dr) c\ crrlr'.

CO\TRÁTADO: AGLT TREI\AIIE\TOS E CÀPACITAÇOES LTDÁ. inscrila no C\?J
sobon'57.570.i95,0001-85.comscdenarua07deSctembron'I10.C,;ntro.SoutoSoares-BA.
CEP: 46.990-000.

VAI,OR: RS 2.880,00 (dois mil, oitocentos c oitçDta reais) , rcterentc a.l (quatro) ilscriçõcs, cujo
valor unitário e dc R$ 720.00 (seteccntos e vinte reais), conÍor me proposta de preço.

VIGE\CIA DO CONTRATO: 28/01i2016 a 30,05,2026

D^ EXEQUIBI LI^DE DO ATO: Objelr\ afldo à exequibilidâde deste Àto conrposto. conr \ istls
a loma-lo apto c disponivel para produzir scus regulares efcitos. o rnc§mo é assinado pclas

autr.lidadçs <lue proccderam ao recoúecimcnto e à ratilicaçãolhomoloeaçio acima.

DO CONTR.{TO: Firmar contrato nos tenrlos da trÍinutil dc Contrato claborado, conl ocando-se

o ittÍcressado para assinarura do colltrato tros prazos fixados enr lct.

Dô ciéncia dessa dccrsào aos inlercssados, proridencic a celebraçio do contraLo c a devida
publicaçào scrá regisrrada e publicada no Diário Olicial do Municipio, na situaçào de

lncxigibilidadc rlc Licitaçào, com amparo nu legislaçâo supracitada.

Souro Soares,B,\. l8 dc al:ril dc 2026

l,ucâs T.rdcu dc Olivcira
Prcfcito Municipal

Avenida José Pereira Sampâio 108 lCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br

Este docunrenlo Íor ass nado oig lalmeote po. SERASA Erpe.an
42A6F81 D436C39A2075r 1 324316286F4
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